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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 2 DE SERPA 
 ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE SERPA 

 

EDITAL 
 

ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE SERPA 
1. Podem concorrer aos órgãos sociais da Associação de Estudantes (AE) todos os alunos que se encontrem matriculados na Escola 

Secundária de Serpa. 
2. A apresentação das candidaturas deverá ser feita através de impressos fornecidas pela Comissão Eleitoral em que constará: 

a) A identificação do representante da lista à Comissão Eleitoral; 
b) A identificação dos alunos candidatos: 

 À Direção; 
 Ao Conselho Fiscal; 
 À Mesa da Assembleia Geral. 

c) Uma assinatura legível de um dos elementos da comissão eleitoral, de aceitação da candidatura. 
3. Cada lista concorrente deverá: 

a) Fazer acompanhar a sua candidatura de um conjunto de assinaturas de pelo menos 20 alunos da Escola Secundária de Serpa 
(impresso a fornecer pela Comissão Eleitoral); 

b) Apresentar o Plano de Atividades que se propõe desenvolver durante o mandato de 2 anos. 
4. A documentação das candidaturas (A ser entregue à Comissão Eleitoral até, e só até, às 17:00 horas de sexta-feira, dia 3 de junho de 

2016): 
 Lista para a Associação de Estudantes; 
 Lista de Alunos Apoiantes; 
 Plano de Atividades. 

5. No dia 6 de junho de 2016, às 10:45 horas (segunda-feira), proceder-se-á ao sorteio para determinação da letra com que cada lista se 
apresentará a sufrágio. 

6. Serão divulgadas as listas com as correspondentes letras que as identificarão, no dia 6 de junho de 2016 (segunda-feira). 
7. A campanha eleitoral decorrerá entre os dias 6 de junho (segunda-feira) e 8 de junho (quarta-feira). 
8. A eleição decorrerá no dia 9 de junho de 2016 (quinta-feira) entre as 9:00 e as 17:00 horas, na Biblioteca da escola. 
9. Farão parte da mesa de voto, um elemento representante de cada lista e um elemento da Comissão Eleitoral. 

10. Cada estudante deverá exercer o seu direito de voto mediante a apresentação do seu cartão de estudante. 
 
Serpa e Escola Secundária, 01 de junho de 2016. 
A Comissão Eleitoral, 
Presidente: José Miguel Sebastião Soares  (Presidente da Direção da Associação de Estudantes) 
Vice-presidente: Joana Picareta Abraços (Secretária da Mesa da Assembleia Geral) 
Vogal: Mauro Pardal 


